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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 183/96

de 30 de Maio

Considerando que da integração do Centro de Tec-
nologia Química e Biológica na Universidade Nova de
Lisboa, operada por força do Decreto-Lei n.o 188/92,
de 27 de Agosto, decorreu a institucionalização do Ins-
tituto de Tecnologia Química e Biológica;

Considerando que as atribuições do Instituto de Tec-
nologia Química e Biológica em matéria de investigação
científica e formação avançada implicam que o mesmo
possa dispor dos meios humanos indispensáveis à pros-
secução dos seus objectivos;

Considerando o disposto no artigo 18.o do Estatuto
Orgânico do Instituto de Tecnologia Química e Bio-
lóg ica , homologado pelo Despacho rei tora l

n.o 16/R/SAD/93, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 204, de 31 de Agosto de 1993:

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que seja criado o quadro do pessoal
docente do Instituto de Tecnologia Química e Biológica,
constante do mapa anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 19 de Abril de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

Quadro de pessoal docente

Grupo de pessoal Área funcional Carreia Categoria Lugares

Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . Docência . . . . . . . . . . . . . . . Docente universitária . . . . . . . . . . . Professor catedrático . . . . . . . . . . . 3
Professor associado . . . . . . . . . . . . . 6

Portaria n.o 184/96

de 30 de Maio

Considerando que o Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de
Novembro, na alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o, determina
a integração do pessoal pertencente ao quadro de efec-
tivos interdepartamentais, criado junto da Direcção-Ge-
ral da Administração Pública, nos quadros dos serviços
ou organismos em que se encontra a prestar serviço
em regime de requisição ou comissão de serviço, desde
que satisfaça necessidades permanentes do serviço;

Considerando que se encontra a exercer funções há
mais de um ano, em regime de requisição, na Faculdade
de Direito da Universidade de Coimbra um técnico
superior de 1.a classe pertencente àquele quadro e que
importa integrar;

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro, e do n.o 2
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que seja criado no quadro de pes-
soal técnico superior da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, constante do mapa anexo à Por-
taria n.o 750/88, de 19 de Novembro, um lugar de técnico
superior de 1.a classe da carreira técnica superior, a
extinguir quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 2 de Maio de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do

Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

Portaria n.o 185/96

de 30 de Maio

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, que estabelece
o estatuto das carreiras de pessoal específicas das áreas
funcionais de biblioteca, documentação e arquivo:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que o quadro do pessoal não
docente do Instituto Superior de Engenharia do Ins-
tituto Politécnico do Porto, constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 482/85, de 14 de Novembro, seja
alterado, na parte que respeita ao pessoal das áreas
funcionais de biblioteca e documentação, em confor-
midade com o mapa anexo ao presente diploma.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 10 de Maio de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.
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MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assesor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Técnico superior . . . . . . . . . . Biblioteca e documentação 1Técnico superior de biblioteca e
documentação.

Técnico-adjunto especialista de
1.a classe.

Técnico-adjunto especialista . . . . .
Técnico-adjunto principal . . . . . . .
Técnico-adjunto de 1.a classe . . . . .
Técnico-adjunto de 2.a classe . . . . .

Técnico-profissional . . . . . . . Biblioteca e documentação 2Técnico-adjunto de biblioteca e
documentação.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 186/96
de 30 de Maio

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 329-G/75, de 30 de Junho, e da alínea e) do n.o 2
do artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o Para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 329-G/75, de 30 de Junho, os quan-
titativos para o abono de alimentação a dinheiro são
os seguintes:

Primeira refeição — 120$;
Almoço/jantar — 550$;
Alimentação (diária) — 1220$.

2.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 1996.

Ministério da Defesa Nacional.

Assinada em 10 de Maio de 1996.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 187/96
de 30 de Maio

O Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, prevê no
n.o 2 do artigo 6.o que os preços máximos e tipologias
dos fogos a adquirir pelos municípios ao abrigo do Pro-
grama Especial de Realojamento (PER) nas áreas
metropolitanas de Lisboa e do Porto sejam fixados por
portaria dos Ministros das Finanças e do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território.

Pela Portaria n.o 406/95, de 5 de Maio, foram fixados,
para vigorar em 1995, os preços máximos dos fogos por
tipologia, consoante as zonas do País.

Há que proceder, portanto, à fixação dos preços máxi-
mos dos fogos a aplicar durante o ano de 1996.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território, nos termos e em execução do n.o 2 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de Maio, o
seguinte:

1.o São fixados, para vigorar em 1996, os preços máxi-
mos dos fogos por tipologia, consoante as zonas do País,
para efeitos de aquisição no âmbito do Programa Espe-
cial de Realojamento (PER) nas áreas metropolitanas
de Lisboa e do Porto, de acordo com o quadro anexo I.

2.o Em casos devidamente justificados, poderá admi-
tir-se a aquisição de fogos de tipologia diferente das
constantes do quadro anexo I, desde que o seu preço
por metro quadrado de área bruta de construção não
ultrapasse o valor de 97 613$ para a zona I, 94 095$
para a zona II e 90 257$ para a zona III.

3.o As zonas do País a que se referem os números
anteriores são as constantes do quadro anexo II.

Ministérios das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território.

Assinada em 14 de Maio de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — O Ministro do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território, João
Cardona Gomes Cravinho.

QUADRO ANEXO I

Preço máximo dos fogos por tipologia (contos)

T1 T2 T3 T4
Zonas do País

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 349 8 299 10 249 11 127
Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 118 8 000 9 880 10 735
Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 875 7 676 9 477 10 296

QUADRO ANEXO II

Zonas do País Municípios

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Almada, Amadora, Barreiro, Cascais,
Gondomar, Lisboa, Loures, Maia,
Matosinhos, Moita, Montijo, Oeiras,
Porto, Póvoa de Varzim, Seixal,
Setúbal, Sintra, Valongo, Vila do
Conde, Vila Franca de Xira e Vila
Nova de Gaia.


